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EXPEDIENTE

O Diario Oficial do Municipio de Itararé, veiculado
exclusivamente na forma eletrénica, € uma publicagao
das entidades da Administragdo Direta e Indireta deste
Municipio, sendo referidas entidades inteiramente
responsaveis pelo conteddo aqui publicado.

ACERVO

As edi¢bes do Diario Oficial Eletrénico de Itararé poderao
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte
endereco eletronico: www.itarare.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilizagdo de filtros,
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

As consultas e pesquisas sdo de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.
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| PODER EXECUTIVO |

‘ Atos Oficiais ‘

‘ Decretos ‘

, ITARARE
PREFEITURA

UM NOVO TEMPO. UMA NOVA HISTORIA

DECRETO N2 451, DE 12 DE MARCO DE 2024

Declara area de utilidade publica e da outras
providencias.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de S3o Paulo,
no uso de suas atribui¢des legais e;

CONSIDERANDO que a Unica via de acesso aos residenciais “Vale do Itararé (Bela
Vista)”, “Alto dos Pinheiros” e “Por do Sol”, devido as centenas de unidades habitacionais ali
existentes, tornou-se consideravel polo atrativo de pessoas e de veiculos, com transito intenso
e dificuldades no deslocamento;

CONSIDERANDO que, face as dificuldades apresentadas, apresentou-se como
melhor alternativa a abertura de nova via de acesso mediante o prolongamento da Rua Heitor
Pedroso de Mello;

CONSIDERANDO que a medida representa a melhor solugdo de mobilidade para a
regido, levando-se em consideracdo a localizagdo, facilidade de acesso e topografia;

CONSIDERANDO que, para tanto, ha-se a necessidade de desapropriagdo parcial
do imdvel de matricula n? 11.434;

DECRETA:

Art. 12. Fica declarada de Utilidade Publica, para fins de desapropriagdo amigavel
ou judicial, drea urbana localizada neste Municipio de Itararé com 2.430,66 m2 (dois mil
quatrocentos e trinta metros quadrados e sessenta e seis decimetros quadrados) a ser
destacada de area maior constante da Matricula n? 11.434, registrada no Cartdrio de Registro
de Imodveis de Itararé, de propriedade do Grémio Recreativo dos Policiais Militares de Itararé
conforme as seguintes descri¢des:

Inicia-se a descrigcdo deste perimetro no vértice M-01; deste, segue confrontando
com Prefeitura Municipal de ltararé, com azimute de 160°08'36.00" e distancia de 7.43, até o
vértice M-02; deste, segue confrontando com Area Destacada — Matriculas n° 12.989, 22.173 e
22.174, com os seguintes azimutes e distancias: 232°58'43.00" e 4.03, até encontrar o vértice
P-01; 233°20'53.37" e 12.54, até encontrar o vértice P-02; 234°44'38.11" e 5.48, até encontrar
o vértice P-03; 234°20'21.21" e 5.98, até encontrar o vértice P-04; 232°12'55.92" e 10.17, até
encontrar o vértice P-05; 239°36'41.71" e 0.69, até encontrar o vértice P-06; 235°11'38.43" e
14.58, até encontrar o vértice P-07; 234°00'58.85" e 4.99, até encontrar o vértice P-08;
233°51'50.88" e 16.91, até encontrar o vértice P-09; 234°05'48.17" e 2.97, até encontrar o
vértice P-10; 235°20'42.13" e 10.39, até encontrar o vértice P-11; 234°30'32.38" e 25.66, até
encontrar o vértice P-12; 234°46'20.23" e 11.55, até encontrar o vértice P-13; 234°45'37.12" e
15.88, até encontrar o vértice P-14; 234°52'44.59" e 13.87, até encontrar o vértice P-15;
237°05'4.62" e 16.16, até encontrar o vértice P-16; 237°05'19.87" e 20.24, até encontrar o
vértice P-17; 237°39'28.96" e 12.18, até encontrar o vértice P-18; 237°14'31.74" e 16.11, até
encontrar o vértice P-19; 237°41'36.74" e 17.91, até encontrar o vértice P-20; 237°15'42.08" e
14.20, até encontrar o vértice P-21; 238°07'42.91" e 12.21, até encontrar o vértice P-22;
277°22'12.77" e 6.67, até encontrar o vértice M-03; deste, segue confrontando com a Matricula
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n° 22.185, com azimute de 26°06'16.04" e distancia de 5.35, até encontrar o vértice M-04;
deste, segue confrontando a Area Remanescente - Matricula n° 11.434, com azimute de
55°35'22.89" e distancia de 266.76, até encontrar o vértice M-01; inicio da presente descrigéo,
encerrando assim o poligono acima descrito com uma area superficial de 2.430,66 m? (dois
mil quatrocentos e trinta metros quadrados e sessenta e seis decimetros quadrados)

Paragrafo Unico. Constituem anexos deste Decreto a planta e o memorial
descritivo da area a ser desapropriada.

Art. 22, A drea descrita no artigo anterior destinar-se-a ao prolongamento da Rua
Heitor Pedroso de Mello, conforme descrito na planta e no memorial descritivo em anexo.

Art. 32. As despesas decorrentes com a execugdo do presente decreto correrdo
por conta das dotagdes orgamentdrias proprias consignadas no orgamento vigente.

Art. 42, Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Itararé, 12 de margo de 2024

HELITON SCHEIDT DO VALLE
Prefeito Municipal

Publicagdo - Publicado e registrado nos lugares de costume, na data supra.

DIOGO DE SOUSA GONCALVES
Secretario de Administragao
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DECRETO N2 452, DE 12 DE MARCO DE 2024

Declara area de utilidade publica e da outras
providencias.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de Sdo Paulo,
no uso de suas atribuigGes legais e;

CONSIDERANDO que a Unica via de acesso aos residenciais “Vale do Itararé (Bela
Vista)”, “Alto dos Pinheiros” e “Por do Sol”, devido as centenas de unidades habitacionais ali
existentes, tornou-se consideravel polo atrativo de pessoas e de veiculos, com transito intenso
e dificuldades no deslocamento;

CONSIDERANDO que, face as dificuldades apresentadas, apresentou-se como
melhor alternativa a abertura de nova via de acesso mediante o prolongamento da Rua Heitor
Pedroso de Mello;

CONSIDERANDO que a medida representa a melhor solugdo de mobilidade para a
regido, levando-se em consideragdo a localizagao, facilidade de acesso e topografia;

CONSIDERANDO que, para tanto, ha-se a necessidade de desapropriagdo parcial
dos imdveis de matriculas n2 12.989, 22.173 e 22.174;

DECRETA:

Art. 12, Fica declarada de Utilidade Publica, para fins de desapropriagdo amigavel
ou judicial, drea urbana localizada neste Municipio de Itararé com 2.322,48 m? (dois mil
trezentos e vinte e dois metros quadrados e quarenta e oito decimetros quadrados) a ser
destacada de drea maior constante das Matriculas n2s 12.989, 22.173 e 22.174, registradas no
Cartério de Registro de Imdveis de Itararé, de propriedade de Carlos Antonio Pellissari casado
com Marcia Rolim Pellissari; José Pedro Pellissari, casado com Rejane Aparecida Cortes
Pellissari e Mauricio Pellissari, casado com Tatiana Martins Pellissari, conforme as seguintes
descrigdes:

Inicia-se a descricao deste perimetro no vértice M-05; deste, segue confrontando
com Matricula n° 1.075, com azimute de 158°02'59.47" e distancia de 14.01, até encontrar o
vértice M-06; deste, segue confrontando com Area Destacada - Matriculas n° 12.989, 22.173 e
22.174 com os seguintes azimutes e distancias: 245°50'39.39" e 41.15, até encontrar o vértice
P-23; 235°35'22.89" e 345.61, até encontrar o vértice M-07; deste, segue confrontando com a
Matricula n° 22.185, com os seguintes azimutes e distancias: 10°10'50.66" e 7.94, até
encontrar o vértice P-24; 10°36'51.81" e 3.84, até encontrar o vértice P-25; 24°09'22.83" e 5.72,
até encontrar o vértice M-03; deste, segue confrontando com Area Destacada - Matricula n®
11.434, com os seguintes azimutes e distancias: 97°22'12.77" e 6.67, até encontrar o vértice P-
22; 58°07'42.91" e 12.21, até encontrar o vértice P-21; 57°15'42.08" e 14.20, até encontrar o
vértice P-20; 57°41'36.74" e 17.91, até encontrar o vértice P-19; 57°14'31.74" e 16.11, até
encontrar o vértice P-18; 57°39'28.96" e 12.18, até encontrar o vértice P-17; 57°05'19.87" e
20.24, até encontrar o vértice P-16; 57°05'4.62" e 16.16, até encontrar o vértice P-15;
54°52'44,59" e 13.87, até encontrar o vértice P-14; 54°45'37.12" e 15.88, até encontrar o
vértice P-13; 54°46'20.23" e 11.55, até encontrar o vértice P-12; 54°30'32.38" e 25.66, até
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encontrar o vértice P-11; 55°20'42.13" e 10.39, até encontrar o vértice P-10; 54°05'48.17" e
2.97, até encontrar o vértice P-09; 53°51'50.88" e 16.91, até encontrar o vértice P-08;
54°00'58.85" e 4.99, até encontrar o vértice P-07; 55°11'38.43" e 14.58, até encontrar o vértice
P-06; 59°36'41.71" e 0.69, até encontrar o vértice P-05; 52°12'55.92" e 10.17, até encontrar o
vértice P-04; 54°20'21.21" e 5.98, até encontrar o vértice P-03; 54°44'38.11" e 5.48, até
encontrar o vértice P-02; 53°20'53.37" e 12.54, até encontrar o vértice P-01; 52°58'43.00" e
04.03, até encontrar o vértice M-02; deste, segue confrontando com Prefeitura Municipal de
Itararé, com os seguintes azimutes e distancias: 52°58'43.00" e 05.99, até encontrar o vértice
P-26; 53°51'53.67" e 7.41, até encontrar o vértice P-27; 55°43'40.23" e 19.13, até encontrar o
vértice P-28; 55°43'40.23" e 18.29, até encontrar o vértice P-29; 52°48'0.19" e 10.30, até
encontrar o vértice P-30; 67°26'15.66" e 7.62, até encontrar o vértice P-31; 53°37'22.09" e
13.30, até encontrar o vértice P-32; 55°08'31.79" e 3.42, até encontrar o vértice P-33;
54°31'19.53" e 16.15, até encontrar o vértice P-34; 23°15'45.07" e 0.47, até encontrar o vértice
P-35; 65°50'39.39" e 4.68, até encontrar o vértice M-05; inicio da presente descrigcao,
encerrando assim o poligono acima descrito com uma area superficial de 2.322,48 m? (dois
mil trezentos e vinte e dois metros quadrados e quarenta e oito decimetros quadrados).

Paragrafo Unico. Constituem anexos deste Decreto a planta e o memorial
descritivo da area a ser desapropriada.

Art. 22. A drea descrita no artigo anterior destinar-se-a ao prolongamento da Rua
Heitor Pedroso de Mello, conforme descrito na planta e no memorial descritivo em anexo.

Art. 32. As despesas decorrentes com a execugdo do presente decreto correrdo
por conta das dotagdes orgamentdrias proprias consignadas no orgamento vigente.

Art. 42, Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Itararé, 12 de margo de 2024

HELITON SCHEIDT DO VALLE
Prefeito Municipal

Publicagdo - Publicado e registrado nos lugares de costume, na data supra.

DIOGO DE SOUSA GONCALVES
Secretario de Administracao
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Licitacoes e Contratos

Chamadas Publicas

Diante da inabilitacdo da 22 colocada na Chamada
Publica 11 e da 12 colocada na Chamada Publica 13, os
demais classificados foram convocados para a
apresentacao dos documentos habilitatérios. Desta forma,
a Prefeitura de Itararé divulga o resultado de suas
habilitacdes nos projetos da Lei Paulo Gustavo nas
modalidades abaixo:

- Edital 11/2023 - Apoio a Publicagao de Histérias em
Quadrinhos

- Edital 13/2023 - Apoio ao Artesanato - Madeira,
Croché/Costura, Pintura, Artesanato em Modelagem,
Producdo de Jéias

A ata completa pode ser acessada no site
https://licitacao.itarare.sp.gov.br/home/listar/7 clicando na
opgao “mais detalhes”.

Edital 11/2023 - Apoio a publicacao de histérias
em quadrinhos

49 lugar - Israel Giovane Castilho - HABILITADO

Edital 13/2923 - Artesanato

Artesanato em madeira - modalidade 1

39 |ugar - CEIR PIOTROWISK DA SILVA - HABILITADO

Informamos ainda que, conforme previsto no item 9
dos editais das chamadas publicas, estd aberto o prazo
para eventuais recursos, conforme determina o art. 19, §9,
do Decreto Regulamentador n® 11.453/2023.

§ 92 Na hipotese de decisdao de inabilitacao,
podera ser interposto recurso no prazo de trés dias
uteis.

O prazo serd contado excluindo o dia do comeco e
incluindo o dia do vencimento.

Municipio de Itararé - SP
Diério Oficial assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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